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ESTADO DO MARANHAO 

km 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL DE LIcITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

1. PREAMBULO 

1.1. 	1.1. 	0 MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através da Pregoeira, torna piliblico para 
conhecimento dos interessados que fará realizar a processo licitatôrio na modalidade 
PREGAO, em sua forma PRESENCIAL, sob o no 012/2020, do tipo menor preço global, as 
09h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 14 de fevereiro de 2020, destinada a Locação de 
equipamentos para laboratório de exames do análise clInica, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos. 

1.2. 	0 procedimento licitatôrio obedecerã integralmente a legislacão que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/2002, da Lei Complementar n° 123/2006 e suas 
alteraçoes, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposiçöes 
da Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores, bern como as condicöes estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

1.3. 	0 recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e as documentos de 
habilitacäo, deverão ser entregues na sala da Comissão Permanente de Licitaçäo, situada a 
Av. Prof. João Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, ate as 09h3Omin 
(nove horas e trinta minutos) do dia 14 de fevereiro de 2020. 

1.4. 	A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital. 

2. OBJETO DA LIcITAçA0 

2.1. 	A presente licitação tern por objeto a Locacão de equipamentos para laboratôrio de exames de 
análise clInica, conforme especificacoes contidas no Termo de Referéncia (Anexo I) deste 
Edital. Meios para aquisicão deste edital disponIvel para consulta gratuita no sitio da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá://www.santaluziadoparua.ma.qov.br  

2.2. 	Corn o valor estimado de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais). 

3. DAS coNDIçOEs GERAIS PARA PARTICIPAçAO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e quo atenderem a todas as exigéncias, inclusive quanto a 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos; 

4. DAS RESTRIOES PARA PARTICIPAçAO 

4.1. 	Não poderão participar deste Pregâo: 

4.1.1. 	Empresas que nào atenderem as condiçoes deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de fa!ência, sob concurso de 
credores, em dissolucão ou em liquidação; 
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4.1.3. 	Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administracão PUblica, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por melo de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do MunicIpio, enquanto perdurarem as 
motivos determinantes da punição. Igualmente nâo poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e cantratar corn a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA; 

	

4.1.4. 	Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas au subsidiárias entre 
si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

	

4.1.5. 	Servidor de qualquer orgao ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
do Paruá - MA, bern assim a empresa da qual tal servidor seja sôcio, dirigente ou 
responsável técnico; 

	

4.1.6. 	Estrangeiras nào autorizadas a funcionar no Pals. 

CREDENCIAMENTO E REPREsENTAçA0 

5.1. 	Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega 
dos envelopes, conforme abaixo: 

5.1.1. sOcto, PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar cOpia 
devidarnente autenticada ou a ser oreviamente autenticada oela Comissão Permanente 
de Licitacao, mediante a apresentação dos ariginais para confronto, da Cédula de 
Identidade ou documento equivalente que possua foto, a Estatuto ou Contrato Social em 
vigor que comprovem sua capacidade de representante legal, corn expressa previsäo dos 
poderes para exercicia de direitos e assunção de obrigaçöes. Em caso de adrninistrador 
eleito ern ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia 
em que se deu a eleiçâo. 

5.1.2. PROCURADOR: a credenciamento deverá ser feito par meia de lnstrurnento Püblico ou 
Particular de Mandato (procuracao) ou Carta de Credenciamento, corn firma reconhecida 
em cartório do outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para 
representar a licitante em licitaçöes pCiblicas ou ainda para emitir proposta de preças, 
forrnular ofertas e lances verbais, emitir declaraçöes, receber intimação, interpar recurso 
e renunciar a sua interpasiçaa, assinar cantrato, assim coma praticar todos as demais 
atos pertinentes ao certame ern name da licitante. Deverá apresentar ainda, cópia 
devidamente autenticada em cartória ou a ser previamente autenticada pela Comissão 
Permanente de Licitacão, rnediante a apresentacaa dos ariginais para confronto, da 
Cédula de Identidade ou dacumenta equivalente oficial que possua foto e mais a 
Requerimenta au Ata constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, tambérn 
acompanhada de cópia dos documentos pessoais dos sócios. 

5.2. 	A não apresentacãa ou incorrecão nos documentos de credenciamento a que se refere a item 
5.1, nãa excluirãa a licitante do certame, mas irnpedirão a representante de se manifestar e 
responder pelo Licitante, e de praticar qualquer autra ata inerente a este certame. 

5.3. 	0 representante legal au pracurador da licitante paderá, a qualquer tempo, ser substituido par 
outro, desde que devidarnente credenciado, devenda ser observada a restrição canstante do 
item 5.4. 

5.4. 	Não será admitida a participaçâa de urn mesmo representante para mais de uma licitante. 

6. 	FORMA DE APREsENTAçA0 DA PROPOSTA 
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6.1. 	As propostas deverão, obrigatoriamente, serem impressas par qualquer processa eletrônico, 
em papel timbrado do proponente, sem cotacöes alternativas, emendas ou rasuras, devendo 
estar rubricadas e a ültima folha assinada ou rubricada pelo representante legal da empresa, 
em conformidade corn item 5.1. 

	

6.2. 	As propostas deverão, obrigatoriamente, serem apresentadas em 01 (uma) via, contenda: 

6.2.1. Nimero do Pregão e a nome ou razão social da propanente, nmero do CNPJ/MF, 
endereço completo, telefone (Se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (Se 
houver), bern coma dados bancários - name do banco, agéncia e conta corrente para fins 
de pagamento (Se houver) 

	

6.2.2. 	Name completo do representante legal da licitante, incluindo nümeros da Cédula de 
ldentidade/Orgào emissor e CPF; 

	

6.2.3. 	Descricão detalhada do praduto catado, em observância as especificaçoes exigidas no 
Anexo I - Termo de Referência, contendo a indicaçãa do item, unidade, quantidade e a 
marca ou laboratôrio de cada produto ofertado; 

	

6.2.4. 	Preço unitária e preço total do item em algarismo arábico e par extenso, na moeda 
nacional, já incluidos as custos de frete, encargos fiscais, camerciais e quaisquer outras 
despesas incidentes sabre a abjeto licitado. 

	

6.2.5. 	Preço total do item, preço total do late e preço total da praposta de preças, em algarismo 
arábico, na moeda nacional, já incluidos as custos de frete, encargas fiscais, comerciais e 
quaisquer outras despesas incidentes sabre a objeto licitado. 

6.2.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivas, a contar da data de 
sua apresentaçäo; 

6.2.7. Prazo de entrega conforme definido no Anexo I - Termo de Referência; 

	

6.3. 	0 prazo de entrega será a estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. Caso tal prazo seja 
omitido, ou seja, superior ao máximo estipulado, a Pregoeira a entenderá coma sendo igual ao 
maxima permitido. 

	

6.4. 	0 prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As prapastas 
que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior aa mInimo permitida serão entendidas 
coma válidas pela periodo de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

	

6.5. 	Caso exista algum fato que impeça a participaçaa de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 
declarado inidôneo para licitar ou contratar cam a Administração PiLiblica, este fica impedido de 
participar da presente licitaçao, correspondendo a simples apresentaca da proposta a 
indicacaa, par parte do licitante, de que inexistem fatos que impecam a sua participacaa na 
presente licitacão, eximindo assim a Pregoeira do disposta no Art. 97 da Lei 8.666/1993. 

	

6.6. 	Serão desclassificadas as propostas que: 

	

6.6.1. 	Não atenderem integralmente a todas as exigéncias do presente edital, bem coma 
aquelas que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, apresentem 
quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou precos e vantagens 
baseados nas afertas das demais licitantes. 

	

6.6.2. 	Nãa especificarem detalhadamente a produto ofertado. 
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6.6.3. Deixarem de apresentar declaraçao de responsabilidade e comprometirnento de entrega 
dos produtos nos padröes e prazos estipulados neste edital. 

6.7. 	Decorrido o prazo da validade da proposta, sern convocação para a contratação, ficam as 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

7. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 

7.1 	Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do Pals (Real - R$). 

7.2. 	Os precos e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais apôs a virgula (* 
xx) 

8. SESSAO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAçA0 

8.1. 	A sessão püblica para recebirnento e abertura dos envelopes contendo as propostas de precos 
e as documentos de habilitação do proponente melhor classificado, serã püblica, dirigida pela 
Pregoeira e realizada de acordo corn a Lei n o  10.520/2002, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
suas alteraçoes posteriores, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente as disposiçöes 
da Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores, e em conformidade corn este edital e seus 
anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

8.2. 	Na mesma data, local e hora marcados, antes do inlcio da sessão, as interessados deverão 
comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme forma de representaçào 
disposta no item 5 deste edital. 

8.2.1. 	Os interessados deverão apresentar 
a) Credenciamento (conforme disposto no item 5); 
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo II), apresentar FORA 

dos Envelopes; 
c) Declaraçào expressa de total concordância corn as termas do Edital e seus Anexos 

(Anexo V), apresentar FORA dos Envelopes; 
d) Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preco(s) do(s) produtos(s) cotado(s), 

observado a disposto no item 6 deste edital; 
e) Envelope 'Documentação de Habilitação", cantendo as documentos para habilitação, 

observado o disposto no item 10 deste edital; 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer a direito de 

preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao 
Pregoeiro, as seguintes documentos em separado: 

f. 1) Declaraçao de enquadramento coma microempresa e empresa de pequeno 
porte, consoante a art. 3 0  da Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser 
feita de acordo corn o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e 
apresentada FORA dos Envelopes. As empresas que näo se enquadram na 
hipôtese acima, nào deverão apresentar esta declaração. 
f.1.1) 	A Declaracão deverá ser acompanhada de Certidão expedida pela \ 

Junta Comercial do domicilio da sede da licitante, comprovando a 
referido enquadramento, corn data de emissãa não superior 30 
(trinta) dias, contados da sua expedição. 

8.3. 	Declarada a abertura da sessâo pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as 
prapostas de precas e as documentas de habilitaçào, em envelopes opacos, lacrados e 
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rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
as seguintes dizeres: 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
A 
Pregaeira - Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruã 
Av. Prof. João Morals de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA 
PREGAO PRESENCIAL NO 012/2020 - "PROPOSTA DE PREcos". 

Razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
A 
Pregoeira - Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Av. Prof. João Morals de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA 
PREGAC PRESENCIAL NO 012/2020 +- "D0CUMENTAcA0 DE HABILITAcA0" 

8.4. 	Não será admitida a entrega de apenas urn envelope, procedendo-se, em seguida, a abertura 
dos envelopes contendo as propostas de preços, que serão conferidas e rubricadas. 

8.5. 	Caso o envelope corn a indicação externa "Proposta de Preços" não possua a conteUdo 
exigivel neste procedimenta licitatário, estará a licitante automaticamente excluldo, 
independenternente do conteüdo do outro envelope. 

8.6. 	A impugnaçäo de interessados contra as ofertas e as documentos apresentados par 
concorrentes deverá ser feita nessa reunião, exclusivarnente pelas pessoas credenciadas para 
representar as ernpresas em name das quais pretendam registrar as impugnaçöes. 

9. 	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREOS 

9.1. 	Serão proclamados, pela Pregaeira, as praponentes que apresentarern as prapostas 
classificadas de menor preça global, definido no objeto deste edital e seus anexos, e as 
prapostas corn precos ate 10% superiares àquele, ou as prapostas das 3 (trés) rnelhores 
ofertas, conforme disposto no inciso VII do artiga 40  da Lei 10.520/2002. 

9.2. 	As prapastas que farem desclassificadas em observância ao disposto no item 6.6 deste edital, 
não terão oportunidade para nova disputa. 

9.3. 	So serãa aceitas as lances cujas valores forem inferiares aa ültimo lance par ele ofertado e 
registrada no sistema. 

9.4. 	Não paderá haver desisténcia dos lances afertadas, sujeitanda-se a prapanente desistente as 
penalidades canstantes deste edital. 

9.5. 	Apos esse ata, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas deuinidas no objeta 
deste edital e seus anexos, exclusivarnente pelo criteria de menor preço ofertado par preço 
global. 

9.6. 	Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanta aa objeto 
definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeita. 

9.7. 	Sendo aceitável a aferta, será verificado a atendimento, pela proponente que a tiver formulado, 
das candiçôes habilitatórias corn base na docurnentaçâo apresentada pela licitante na prOpria 
sessão, em abservância aa item 10. 
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9.8. 	Constatado o atendimento pleno das exigências editalIcias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo a adjudicação a objeto definido neste edital e seus anexos efetuada por late. 

9.9. 	Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências do ato 
convocatôrio, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordern de classificacão, ate a 
apuracao de uma proposta, sendo a respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado a objeto licitado. 

9.10. 	Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e os proponentes presentes. 

9.11. 	Verificando-se, no curso da análise, a descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital 
e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

9.12. 	Em caso de divergência entre informaçOes contidas em documentaçào impressa e na proposta 
especIfica, prevalecerão as da proposta. 

9.13. 	Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 
anexos. 

9.14. 	No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e não houver lance, o desempate 
se fará em observância ao disposto no item 9.17, permanecendo a empate se farâ par sorteio. 

9.15. 	A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligencias julgadas 
necessárias a análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender as 
solicitacöes no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

9.16. 	Caso exista algurn fato que impeça a participação de algurn licitante, ou o mesmo tenha sido 
declarado inidOneo para licitar ou contratar corn a Administração PCiblica, este será 
desciassificado do certame, sem prejuIzo das sançöes legais cabIveis. 

9.17. 	Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei 
Complernentar 123/2006 e Decreto Municipal n° 005/2017, em se tratando de microempresas e 
empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

9.17.1. Será assegurada, coma critério de desempate, preferência de contrataçäo para as 
microernpresas e empresas de pequeno porte. 
a) Entende-se par empate aquelas situaçoes em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e ernpresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 5% (cinco par 
cento) superiores ao menor preço. 

b) 0 disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 
apresentada par microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 
ci) Ocorrendo a empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior âquela considerada 
vencedora do certarne, situaçäo em que será adjudicado a objeto em seu 
favor; 

c.2) Na hipótese da não contrataçâo da rnicroempresa ou empresa de pequeno 
porte, corn base no sub-item ci, sero convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situaçâo de ernpate, na ordem classificatôria, 
para a exercicio do mesmo direita; e 

c.3) No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situaçao de empate, será 
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realizado sortelo entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar meihor oferta. 

d) Após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
meihor classificada serã convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos por lote em situação de empate, sob pena de preclusäo. 

	

9.18. 	A empresa vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias üteis, a contar da 
sessão pbIica de abertura das propostas, nova Planilha de Precos em mIdia e impressa corn 
os devidos preços unitários e totais referente ao(s) item(ns) e lote(s) vencido(s). 

10. DA D0cuMENTAçA0 PARA HABILITAçAO 

	

10.1. 	Os documentos de habilitacão deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 8.3. 

	

10.2. 	A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriarnente no original ou devidamente 
autenticada em cartório ou pela CPL - Comisso Permanente de Licitaçäo, a seguinte 
documentação: 

10.2.1. Habilitação Juridica 
a)Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; ou 
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades cornerciais, e, no caso de sociedade por açöes, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou 

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercIcio; ou 

d)Decreto de autorizacäo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionarnento no Pals, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e)RG e CPF dos proprietários e/ou sócios; 

1022. Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ. 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicllio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compativel corn a objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva corn efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuicoes Federals e Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as 
Contribuiçöes Sociais junta a Seguridade Social - CND/INSS, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, cornprovando a sua regularidade. 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do dornicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para corn a 
Fazenda Estadual. 

e) Certidào Negativa, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, quanto a Divida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante. 

f) Certidão Negativa de Débito que prove a regularidade corn a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio da licitante através da regularidade corn o ISSQN e TLFV e Certidão 
Negativa de Débito que prove a regularidade corn a Fazenda Municipal, da sede ou 
dornicIlio da licitante através da regularidade corn Divida Ativa; 

g) Alvará de Localizaçào e Funcionamento vigente, do domicilio ou sede da licitante; 
h) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Servico 
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ernitida pela Justiça do Trabalho - CNDT, 
corn vigência regular na data de realizacao do certame; 

10.2.3. Qualificacao Econômico-Financeira: 
a) Certidâo Negativa Faléncia e Concordata, expedida em ate 30 (trinta) dias contados 

de sua expedição pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica; 
b) Balanço Patrimonial e Demonstraçöes Contábeis do Ultimo exercIcio social, 

apresentados na forma da Lei, assinado, registrado na junta comercial, corn seus 
respectivos termos de abertura e encerramento, acornpanhado da Certidão de 
Regularidade Profissional do contador responsével. 

10.2.4. Qualificaçao Técnica: 
a) Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito piblico ou privado, emitido em 

timbrado prOprio, constando seu endereço completo e CNPJ, assinada por seus 
socios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
comprovando que a licitante prestou servicos compatIveis corn objeto da presente 
licitação, corn firma reconhecida em cartório do ernitente; 

10.2.6. Cumprirnento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal: Declaraçäo 
assinada pelo representante legal da Iicitante de que esté cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 70  da Constituicão Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforrne 
modelo do Decreto n° 4.358/02, conforrne modelo no Anexo III. 

10.2.7. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitaçào, na forma 
do § 2 0  do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do 
Licitante, conforme modelo no Anexo IV. 

10.2.8 	Declaracao de não utilizaçâo de Trabalho Degradante ou Forcado. 

10.3. A documentação exigida para habilitacao deverá, obrigatoriamente, ser entregue a Comissão 
Permanente de Licitacao - CPL, corn as seguintes recomendaçöes: 

10.3.1. Todos os documentos necessários para habilitacão deverão obedecer rigorosamente a 
ordem sequencial listada no item 10.2. e todas as declaraçOes feitas em papel timbrado 
da empresa deverão ter firma reconhecida em cartório. 

10.3.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela 
licitante. 

10.4. 0 nao cumprimento ao disposto no item 10.3.1 e 10.3.2, não inabilitará a licitante, mas impedirão 
a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegacoes sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a habilitacão. 

10.5. As certidöes valerão nos prazos que Ihes são proprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expediçao. 

10.6. As certidöes expedidas pela Internet e que possuam código para averiguacao, estão 
condicionadas a verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, portanto, no 
caso de apresentação de certidöes por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. V 

10.7. Não serão aceitos 'protocolos de entrega ou 'solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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10.8. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitacao, corn exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complernentar 123/2006 e suas alteraçöes posteriores, conforrne segue: 

Art. 43. As microempresas e as ernpresas de pequeno porte, por ocasião da participacão 
em certames !icitatOrios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
cornprovaçào de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restricão. (Redacão dada pela Lei Complernentar no 155, de 2016). 
§ 1° Havendo alguma restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal e trabaihista, será 
assegurado o prazo de cinco dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em 
que a proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual perIodo, a 
critério da administração püblica, para regularização da documentacao, para pagamento 
ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas 
corn efeito de certidão negativa. (Redação dada pela Lei Complementar n° 155, de 2016). 

10.9. A documentaçào que não atender ao disposto no item 10.2, nâo será aceita. Caso a(s) 
licitante(s) vencedora(s) entregue(m) cópia da documentação que não esteja autenticada, a(s) 
licitante(s) será(ão) declarada(s) inabilitada(s). 

10.10. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta, não estiver 
corn suas declaraçöes dos anexos do edital corn firma reconhecida em cartário ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, poderá a Pregoeira, a seu juIzo, considerar a 
proponente inabilitado. 

10.11. As licitantes arcarão corn todos as custos decorrentes da obtenço e apresentação dos 
docurnentos para habilitação. 

10.12. Todas as assinaturas correspondentes ao credenciamento, proposta de preco e habilitação 
deverâo estar corn firmas reconhecidas em cartório, sob pena de não aceitacão dos documentos 
apresentados causando consequente inabilitação. 

II. DAS AMOSTRAS/QUANDO FOR 0 CASO 

	

11.1. 	E facultado a Pregoeira a solicitação de amostras, nos casos de düvidas que não puderern ser 
resolvidas durante a licitacào. 

12. DOS RECURSOS 

	

12.1. 	Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da 
sessão püblica, corn registro em ata da sintese das suas razSes e contrarrazSes. Qualquer 
licitante poderá rnanifestar imediata e motivadamente, a intenço de interpor recurso, quando 
]he será concedido a prazo de 3 (tr(§s) dias üteis para apresentação dos rnemoriais dos 
recursos, ficando as demais licitantes desde logo intirnados para apresentarem contrarrazöes 
em igual nümero de dias, que começarão a correr do términa do prazo do recorrente, sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

	

12.2. 	Os memariais dos recursos e contrarrazôes deverão dar entrada na sala da Comissão 
Permanente de Licitacão da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, na Av. Prof. 
Joào Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruâ - MA, durante as dias Uteis, no 
horário das 08hOOmin (oito horas) as 12hOOrnin (doze horas). 

	

12.3. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetIveis de 
apraveitamenta. 
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12.4. 	Se nao reconsiderar sua decisão a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informados, a 
consideraçäo da autoridade competente, que proferirâ decisão definitiva antes da homologação 
do procedimento. 

	

12.5. 	A falta de rnanifestacao imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicaçäo do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

	

12.6. 	Os autos do processo permaneceräo corn vista franqueada aos interessados, na sala da 
Cornissão Permanente de Licitacäo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, na Av. 
Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, durante Os dias 
Uteis, no horário das 08hOOmin (oito horas) as 12hOOmin (doze horas). 

13. DA ADJuDIcAçA0, HOMOL0GAcAO E CONVOCAçAO DA LICITANTE VENCEDORA 

	

13.1. 	Encerrado ojulgamento e o prazo recursal, a Comissão adjudicará a licitacâo e encarninharâ o 
processo a autoridade corn petente, para homologacão ou não da Licitaçao; 

	

13.2. 	Apás a homologacäo da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar 0 

contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias Oteis, a contar do recebimento da convocaçáo e 
nas condiçöes estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

	

13.3. 	E facultado a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no subitern 13.2, não apresentar situacäo regular no ato da 
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadarnente, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordern de classificação, sem prejuizo da aplicaçào das sancöes 
cabIveis. 

	

13.4. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado 
pela parte, durante a seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

14. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

	

14.1. 	A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 
lance ofertado, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaracão falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçào e 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá, pelo prazo de ate os (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punicão ou ate que seja prornovida a reabilitaçào perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

	

14.2. 	A penalidade será obrigatoriarnente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhâo e no 
caso de suspensao de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual periodo, sern 
prejuizo das demais cominacöes legais. 

	

14.3. 	No caso de inadimplemento, a contratada estarâ sujeita as seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condicoes pactuadas; 
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14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos par cento), na hipOtese de atraso no 
cumprimento de suas obrigaçOes contratuais, calculada sabre a valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão ternporária de participacào em licitaçao e impedimento de contratar corn 
Administraçäo par perlodo não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistracao PbIica; 

14.3.6. A aplicacao da sancão prevista no item 14.3.1, näo prejudica a incidéncia cumulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalrnente, sem prejuizo de outras 
hipOteses, em caso de reincidéncia de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulaçao de inadimplernento de eventuais cotas mensais, expressarnente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias üteis. 

14.4. 	As sançoes previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
cam as itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias üteis. 

14.5. 	Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgâo contratante a direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçäo, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as 
providéncias cabIveis. 

14.6. 	A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipOtese do item anterior, ficará sujeita as mesrnas 
condiçöes estabelecidas neste Edital. 

14.7. 	A aplicação das penalidades previstas nesta clâusula e de cornpetência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

15. CLASSIFICAçAO 0RcAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

02008 Secretaria Mun. de SaUde 
02008.10.122.0006.2.052 Manutenção e funcionamento da sec. de saide e saneamento 
02009 Fundo Mun. de SaUde 
02009.10.122.0006.2.055 Manutenção e funcionarnento do Fundo de Saüde - FMS 
33.90.39 Servico de terceiros e pessoa juridica 

116. DOCONTRATO 

16.1 	Será assinado contrato entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá e a licitante 
vencedora, este, quando chamado, terá a prazo de 05 (cinca) dias üteis para assinatura do 
referido contrato. 0 prazo poderá ser prorrogado em conformidade corn item 13.4. No caso do 
não comparecimento, a Prefeitura chamará a segundo colocado, desde que a mesmo aceite as 
condiçöes do primeiro. 

16.2. 	0 contrato, que abedecerá as condiçöes estabelecidas neste edital (canforme minuta constante 
no Anexo VII), estará vinculado integralrnente a este instrumento, implicando na 
obrigatoriedade da licitante vencedara em cumprir todas as obrigacoes e condicoes 
especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3. 	0 presente Edital e seus Anexos, bern coma a praposta da licitante vencedora deste certame, 
faro parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
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16.4. 	0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independenternente de 
qualquer notificacao ou interpelacao judicial desde que a Contratada deixe de cumprir corn 
qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita as penalidades previstas na Lei no 
8.666/1993 e no edital desta licitação. 

	

16.5. 	0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993, mediante as 
devidas justificativas. 

17. REcoMposIcAo DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

	

17.1. 	Ocorrendo desequilIbrio econômico-financeiro do contrato, a Administraçao poderá 
restabelecer a relaçao pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alInea d, da Lei n° 8.666/1993, 
mediante cornprovacão documental e requerimento expresso do contratado. 

I i  18. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

	

18.1. 	A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os 
acréscimos ou supressöes sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

19. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

	

19.1. 	0(s) equipamentos(s) deverá(ão) ser entregue(s), na especificacão, quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referenda - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância 
destas condicães implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamaçao por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir 0(s) produto(s) que porventura não atenda(m) 
as especificaçoes, sob pena das sançöes cabIveis. 

	

19.2. 	0(s) equiparnentos (s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo mâximo de 03 (trés) dias após o 
recebirnento da Ordem de Fornecimento. 

	

19.3. 	A contratada deverá entregar 0(s) equipamentos (s) no local de funcionamento da secretaria 
req uerente da demanda. 

	

19.4. 	0(s) equiparnentos (s) deverá(ão) serfornecido(s) sem onus para a Contratante. 

20. DO PAGAMENTO 

	

20.1. 	0 pagamento será efetuado mensalmente em parcelas sendo que ate o quinto dia ütil do mês 
subsequente a prestacao dos serviços, de acordo corn Nota Fiscal apresentada e devidamente 
atestada pelo setor competente, ocasião onde será verificada a regularidade da empresa 
perante Os tributos federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Tributos 
e ContribuiçOes Federais e Divida Ativa da União e Previdenciárias, do FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

	

20.2. 	E vedada expressamente a realizaçäo de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tItulo, sob 
pena de aplicacao das sancOes previstas neste instrumento e indenizacao pelos danos 
decorrentes. 

	

20.3. 	Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social, Tributos Federais, FGTS e CNDT, conforme item 20.1. 

121. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
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21.1. 	Qualquer pedido de esciarecimento em relacao a eventuais dvidas na interpretacao do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado 0 

original, mediante recebimento da 2a  (segunda) via, a Pregoeira responsável por esta licitaçào, 
ate 2 (dois) dias iteis anterior a data fixada no preambulo. 

21.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esciarecimentos verbais quanto ao Edital; 

21.1.2 Os esciarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas 
que tenham adquirido o presente Edital. 

22. DA IMPUGNAçAO DO ATO CONVOCATORIO 

22.1. 	Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatôrio deste Pregão, sendo que tais impugnaçöes deverão ser 
manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2a  

(segunda) via, na Comissão Permanente de Licitaçào da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
do Paruá, sito na Av. Prof. João Morais de Sousa, 355, Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, em 
dias Uteis, no horário das 08hOOmin (oito horas) as 14hOOmin (quatorze horas). 

22.2. 	Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 
estabelecido no § 1 0  do art. 12 do Decreto n° 3.555/2000; 

22.3. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizacäo 
do certame; 

22.4. 	As impugnaçöes protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

23. DAS DIsPosIçOEs GERAIS 

23.1. 	Os casos não previstos e as dUvidas deste Edital serão resolvidos pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, com base a legislaçào que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n o  
10.520/2002, Lei Complementar no 123/2006 e suas posteriores alteraçöes, Decreto Municipal 
n° 005/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposiçöes da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alteraçöes posteriores. 

23.2. 	Fica assegurado a Prefeito Municipal de Santa Luzia do Paruá o direito de, no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaçao, 
por razôes de interesse pCiblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.3. 	A participação neste Pregao implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnacao e de 
recurso. 

23.4. 	Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da Iicitacâo, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo local e 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicaçäo da Pregoeira em 
contrário. 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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23.5. 	0 desatendirnento de exigencias formais nao essenciais não irnportará no afastamento da 
licitante, desde que sejarn possiveis as aferiçöes das suas qualificaçöes e a exata 
cornpreensão da sua proposta, durante a realizacão da sessäo pUblica deste Pregào. 

	

23.6. 	Caso seja necessária a interrupçäo da sessäo, os autos do processo ficarão sob a guarda da 
Pregoeira, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

	

23.7. 	Este edital e seus anexos estão a disposiçäo dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitaçâo, situada a Av. Professor Joào Morals de Sousa, 355, Centro, Santa 
Luzia do Paruá - MA, no horário das 08hOOmin (oito horas) as 14hOOmin (quatorze horas) onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou adquiridos. 

	

23.8. 	Os licitantes que desejarem proceder a autenticação de documentos por servidor da 
Administraco, deverão faz6-lo em ate oi (urn) dia de antecedência do certarne na CPL. Não 
se admitirá autenticaçäo no dia do recebimento e abertura dos envelopes. 

24. DOS ANEXOS 

	

24.1. 	Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independenternente de transcrição, 
os seguintes anexos: 

24.1.1. Anexo I —Terrno de Referenda; 

24.1.2. Anexo II - Modelo de Declaracão de curnprimento dos requisitos de habilitação; 

24.1.3. Anexo Ill - Modelo de Declaração de curnprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 0  
da Constituição Federal; 

24.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaracao de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
habilitação; 

24.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração expressa de total concordância corn os termos do edital 
e seus anexos; 

24.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaraçâo de enquadramento; 

24.1.7. 	Anexo VII - Modelo de Declaraçao de não utilização de Trabalho Degradante ou 
Forçado; 

24.1.8. Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

Santa Luzia do Paruá - MA, 05 de fevereiro de 2020. 

IZOLETE DOS SANTOS SARGES 
Pregoeira 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

EDITAL DE LIcITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENdA 
1. OBJETO: 

1.1. A presente licitação tern por objeto a Locaçào de equipamentos para laboratório de exames de 
análise clinica. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A Locaçäo de equipamentos para laboratório de exames de análise clinica. destina-se ao 
atendirnento das necessidades das unidades de satde. Atendendo assirn, as demandas de 
acordo corn Os quantitativos discriminados em planilba abaixo, para o exercIcio de 2020. 

3. MATERIAIS/QUANTIDADE: 
ITEM DEscRIcAo UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

LOCAcAO DE EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO DE EXAMES DE ANALISE 
CLINICA, CONTENDO: 

• 04 PIMBETA PAUSTER 3 ML NAO ESTERIL COM 500 UNO 
• 02 MICROPIPETA MONO VOL FIXO 1OUL Cl DISP 

PONTEI RA 
• 02 MICROPIPETA MONO VOL FIXO 20 UL Cl DISP 

PONTEI RA 
• 02 MICROPIPETA VOL FIXO 50UL Cl DISP PONTEIRA 
• 02 MICROPIPETA MONO VOL FIXO 100UL C/ DISP 

PONTEIRA 
• 02 MICROPIPETA MONO VOL FIXO 2 50 C/ DISP PONTEIRA 
• 02 MICROPIPETA MONO VOL FIXO 1 000UL Cl DISP 

PONTE IRA 
• 01 TUBO DE ENSAIO VIDRO 5 ML 12X75MM Cl 250 
• 01 TUBO DE ENSAIO VIDRO 15 ML 15X100MM 
.01 TUBOCONICO CENTRIF PLATICO 15MLS/TAMPA 

01 • oi COPO (CALICE) DE sEDIMENTAcA0 PLASTICO 	CAP 200 mensal 10 R$ 23.50000 R$ 235.000,00 
ML Cl BASE 

• 02 PLACA DE KLINE OS 08 pocos DESCARTAVEL (VDRL) 
• 02 SUPORTE P1 TUBO DE ENSAIO 84 PEAS 14X14MM 
• 02 SUPORTE P1 TUBO DE ENSAIO 60 PEAS 17X17 MM 
• 02 ANALISADOR HEMATOLOGICO AUTOMATIZADO 22 

PARAMETROS 
• 01 ANALISADOR DE BIOQUIMICA BIO 2000-BIOPLUS 
• 01 CONTADOR DIFERENCIAL DE CELULAS (CCS 02) 
• 01 AGITADOR KLINE LI 220V 
• 01 RELOGIO MULTIPLO MARCADOR DE TEMPO 
• 01 BANHO MARIA BM - 02/81 VOLT 
• 01 AUTOCLAVE ANALOGICA (HORIZONTAL) 21 LITROS - 

220V - STERMAX 
• 01 MICROSCOPIO BIOL BINOCULAR 1600X BIN LED ACRO 

BIVOLT - (BMO2-BV) 
• 01 HOMOGENIZADOR 42 TUBOS Cl BOTAO DE PAUSA - 

BIVOLT - (BMO2-BV) 
• 01 CENTRIFUGA DE BANCADA 24 TUBOS - BIVOLT--  

VALOR TOTAL R$ 235.000,00 

3.1 Quando houver necessidade de retirar o equipamento locado para conserto fora do local de 
instalacão, a ernpresa contratada deverá instalar outro aparelho, sem onus para a Contratante. 

3.2 0 equipamento entregue deverá ser novo ou estar em plenas condiçôes de uso. 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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3.3 Caso seja necessâria a remocão do equiparnento por algurn motivo ou término do contrato, a 
responsabilidade pelo recolhirnento e devoluçao do equipamento será inica e exciusiva da Contratada, 
incluindo conferéncia, embalagem e transporte, sern qualquer onus para contratante. 

4. DO PREO ESTIMADO: 

4.1.0 preco estimado dos produtos foi obtido da pesquisa de mercado. 

5. DA D0TAçA0 0RçAMENTARIA: 

5.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especIficos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

02008 Secretaria Mun. de Saüde 
02008.10.122.0006.2.052 Manutenção e Funcionarnento da Sec. de Saüde e Saneamento 
02009 Fundo Mun. de Saüde 
02009.10.122.0006.2.055 Manutenção e Funcionamento do Fundo de Saüde - FMS 
33.90.39 Serviço de terceiros e pessoa juridica 

6. CONDIçAO DE ENTREGA: 

6.1. 	Constituern obrigacoes da Contratada: 

6.1.1. 	Entregar 0(s) equiparnentos a(s) sua(s) expensa(s), de acordo corn o que foi 
estipulado; 

6.1.2. 	Entregar o(s) equipamentos, rigorosamente nas especificaçöes, prazos e condiçöes 
neste instrurnento; 

6.1.3. 	0(s) equipamentos deverá(ão) ser entregues, de acordo corn as Ordens de 
Fornecimento, durante 0 prazo de vigência deste contrato; 

6.1.4 	Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adirnplemento 
das obrigaçöes decorrentes deste Contrato; 

6.1.5. 	Não transferir, total ou parcialrnente, o objeto deste Contrato; 

6.1.6. 	Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos Os 

esciarecimentos solicitados a e atendendo as reclarnaçôes procedentes, caso ocorrarn; 

6.1.7. 	Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força rnaior, dentro do 
prazo de 02 (dois) dias 6teis após a verificação do fato e apresentar os docurnentos 
para a respectiva aprovaçâo, em ate 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serern considerados; 

6.1.8. 	Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

6.1.9. 	Manter durante toda a execucâo do Contrato, em compatibilidade corn as obrigacöes 
assumidas; 

6.1.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
do(s) equipamentos entregue(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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competindo-Ihe também, a do(s) equiparnentos que nao aceito(s) pela fiscalização da 
Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

6.1.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorrarn na entrega do(s) equiparnentos. 

	

6.2. 	Constituern obrigaçoes da Contratante: 

6.2.1. 	Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

6.2.2. 	Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagarnento; 

6.2.3. 	Comunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execucão do 
Contrato. 

7. DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO: 

7.1. Os equiparnentos serão entregues no local de funcionamento da secretaria requerente da 
demanda. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

	

8.1. 	0 julgamento das propostas será do tipo rnenor preço global. 

9. VIGENCIA DO CONTRATO: 

9.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigencia ate 31 de dezernbro de 
2020. 

10. PRAZO DE ENTREGA: 

10.1 0 prazo de entrega dos equipamentos será deterrninado pela secretaria requerente da demanda. 

11. coNDIçAo DE PAGAMENTO: 

11.1. 0 pagamento será efetuado rnensalmente em parcelas sendo que ate a quinto dia ütil do rnês 
subsequente ao fornecimento dos materials, de acordo corn Nota Fiscal apresentada e 
devidamente atestada pelo setor competente, ocasião onde será verificada a regularidade da 
ernpresa perante os tributos federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Tributos e Contribuicöes Federais e DIvida Ativa da União e Previdenciárias, do FGTS e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

11.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesrno o protesto de tItulo, sob pena de 
aplicação das sançöes previstas neste instrurnento e indenização pelos danos decorrentes. 

11.3. Nenhurn pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situaçäo 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforrne item 11.1. 

12. UNIDADE FISCALIZADORA: 

12.1. Secretaria Municipal Saide e Saneamento. 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL DE LIcITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

ANEXO II 

MODELO DE DEcLARAcA0 

(OBS: Apresentaresta Declaracào em conformidade com o Item 8.2.1.b do Edital) 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DECLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO 

Ref.: Pregão No 012/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 I CNPJ no 	sediada 
em 	 (endereco completo) 	 , por intermédlo de seu representante legal Sr(a) 

__________________________ portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do OFF 
no 	DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do art. 4 0 , inciso VII, da Lei no 
10.520/02, que cumprimos plenamente as requisitos de habilitaçao estabelecidos no edital da licitaçao 
acima identificada. 

(.....)........de ................... de 2020 

(Nome, C.I.IOrgao emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

L1111WIF1 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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EDITAL DE LIcITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

ANEXO III 

MODELO DE DEcLARAçA0 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DECLARAcA0 EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 70  DA coNsTITuIçAo FEDERAL 

Ref.: Pregão No 012/2020 

Prezada Senhora, 

(name da empresa) 	 , CNPJ no 	 , sediada 
em 	 (endereco completo) 	 , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

________________________ portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do CPF 
no 	DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condicão de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.l.!Orgào emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL DE LICITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAçAO 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DECLARAcAO DE INEXISTENCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAcAO 

Ref.: Pregão No 012/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 , CNPJ no 	 , sediada em 
(endereco completo) 	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do GRE 
n o 	DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § 2 0 , do art. 32, da Lei no 
8.666/93 que ate esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação acima identificada. 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.l./Orgao emissor. GRE e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL DE LIcITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAçAO 

Ilma. Sra. 
Preg oei ra 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DEcLARAçA0 EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDANCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Ref.: Pregao NO 012/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 CNPJ no 	sediada em 
(endereco completo) 	 por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

_________________________ portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do CPF 
no 	DECLARA, para os devidos fins, que concordamos corn todos os terrnos 
descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecirnento da realização dos trabalhos 
do certame. 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.l.IOrgão emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 
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EDITAL DE LICITAçAO 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

ANEXO VI 

MODELO DE DEcLARAçA0 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO 

Ref.: Pregäo NO 012/2020 

Prezada Senhora, 

(nome da empresa) 	 , CNPJ no 	 , sediada em 
(endereco completo) 	 , por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

_______________________ portador(a) da Carteira de Identidade no 	e do CPF 
no 	DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 3 0, da Lei Complementar no 
123/06, que se enquadra na situacào de 	(microempresa ou empresa de pegueno porte, conforme o 
caso) 	e que no se enquadra em qualquer das hipôteses de exclusâo relacionadas no art. 3 0  da 
referida lei. 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.l./Orgao emissor, CPF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 

E-MAIL: cpIparua.atendgmaiI.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

EDITAL DE LIcITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

ANEXO VII 

MODELO DE DEcLARAçA0 

(OBS: Apresentar esta Declaracao em conformidade com o Item 10.2.8 do Edital) 

llma. Sra. 
P reg oei ra 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 
Santa Luzia do Paruá - MA 

DEcLARAçA0 DE TRABALHO FORADO OU DEGRADANTE 

A empresa 	inscrita no CNPJ sob o n° 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

portador 	da 	Carteira 	de 	ldentidade 
e do CPF no  DECLARA para fins do disposto nos 

incisos Ill e IV do art. 1 0  e no inciso Ill do art. 5 0  da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que 
não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forcado. (local 
e data) 

(.....)........de ...................de 2020. 

(Nome, C.I.IOrgào emissor, OFF e assinatura ou rubrica do 
representante legal da empresa, devidamente identificado). 

AV. PROFESSOR JOAO MORAlS DE SOUSA, 355, CENTRO 
CEP: 65.272-000 - SANTA LUZIA DO PARUA - MA 

E-MAIL: cplparua.atend©gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

EDITAL DE LIcITAçA0 
PREGAO PRESENCIAL NO 012/2020 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO No 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA E A EMPRESA ( ... ). 

For este instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, situada 
na Av. Professor Joào Morais de Sousa, 355 - Centro, Santa Luzia do Paruá - MA, CEP: 65272-000, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.511.093/0001-06, neste ato representada pelo secretário municipal, Sr. 
...................... .portadora da Cédula de Identidade n° ......................e do CPF no .......................a seguir 
denominado CONTRATANTE, e a empresa .........................situada na .........................inscrita no 
CNPJ sob o no ........................., neste ato representada pelo .........................Sr.......................... 
portador da Cédula de Identidade n° ........................e do OFF n° ........................ .a seguir denorninada 
CONTRATADA, acordarn e justarn firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/2002, Lei 
complementar 123/2006 e suas alteraçöes, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposiçSes da Lei n° 8.666/1993, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1 	0 presente contrato tem por objeto a locação de equipamentos para laboratôrio de exames de 
análise clinica. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. 	Este contrato tern como amparo legal a licitaço na modalidade Pregão Presencial NO 012/2020 
e rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no 10.520/2002, da Lei Complementar no 
123/2006, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariarnente, no que couber, as disposiçães da 
Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçoes posteriores e pelos preceitos de direito püblico. A proposta 
de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

2.2. 	Este contrato está vinculado ao instrumento convocatório da licitação na modalidade Pregao 
Presencial NO 012/2020 e a proposta de preco apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. 	Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagara a Contratada o valor global 
deR$ 	(................................................). 

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAçAO 0RcAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. 	As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos especificos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

02008 Secretaria Mun. de SaUde 
02008.10.122.0006.2.052 Manutenção e funcionamento da sec. de satde e saneamento 
02009 Fundo Mun. de Saüde 	

1* 02009.10.122.0006.2.055 Manutenção e funcionamento do Fundo de Saide - FMS 
33.90.39 Servico de terceiros e pessoa juridica 
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Clâusula Quinta - DA VIGENCIA: 

5.1. 	0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de dezembro 
de 2020. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 

6.1. 	0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s), na especificação, quantidade e perlodicidade 
especificadas no Termo de Referéncia - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância 
destas condiçôes implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o(s) produto(s) que porventura não atenda(m) 
as especificacöes, sob pena das sançôes cabIveis. 

6.2. 	0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo maxima de 03 (trés) dias após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.3. 	A contratada deverá entregar 0(s) equipamento (s) nas secretarias requerentes. 

6.4. 	0(s) equipamento (s) deverá(ão) ser fornecido(s) sem onus para a Contratante. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 

7.1. 	0 pagamento será efetuado mensalmente em parcelas sendo que ate o quinto dia ütil do mês 
subsequente a prestacào dos serviços, de acordo com Nota Fiscal apresentada e devidamente 
atestada pelo setor competente, ocasiào onde será verificada a regularidade da empresa 
perante as tributos federais, mediante apresentaçào da Certidão Conjunta Negativa de Tributos 
e Contribuiçöes Federais e Divida Ativa da União e Previdenciárias, do FGTS e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

7.2. 	E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobranca bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tltulo, sob 
pena de aplicacao das sançöes previstas neste instrumento e indenizacäo pelos danos 
decorrentes. 

7.3. 	Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso a mesmo se encontre em situaçâo 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federals, conforme item 7.1. 

Cláusula Oltava - DA RECOMPOSIçAO DO EQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. 	Ocorrendo desequillbrio econômico-financeiro do contrato, a Administraçao poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso Il, alinea d, da Lei n° 8.666/1993, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Clâusula Nona - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

9.1. 	A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratais, as acréscimos 
ou supressoes sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

Clausula Decuma - DA FISCALIZAcAO: 

10.1. 	Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizaçào 
do(s) equipamento (s) recebido(s). 
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Cláusula Décima Primeira - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

11.1. 	Constituem direitos da Contratante receber a objeto deste Contrato nas condicöes avençadas e 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

11.2. 	Constituem obrigaçôes da Contratada: 

11.2.1. Entregar 0(s) equipamentos a(s) sua(s) expensa(s), no local de funcionamento da secretaria 
requerente, nos dias que serão determinados pelas secretarias requerentes da demanda; 

11.2.2. Fornecer o(s) equipamento (s), rigorosarnente nas especificaçöes, prazos e condiçöes neste 
instrumento; 

11.2.3. 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo corn a Ordern de Fornecimento, 
durante o prazo de vigência deste contrato; 

11 .2.4 Assumir todos as custos ou despesas que se fizerem necessários para o adirnplemento das 
obrigacoes decorrentes deste Contrato; 

11.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

11.2.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalizaçâo por parte da contratante, prestando todos as 
esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçoes procedentes, caso ocorram; 

11.2.7. Cornunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 
(dois) dias Uteis após a verificacão do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em ate 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorréncia, sob pena de não 
serem considerados; 

11.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execuçao do presente contrato; 

11.2.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes 
assumidas, inclusive corn as condiçöes de habilitação e qualificaçao exigida; 

11.2.10. A Contratada responderâ, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condiçao do(s) 
produto(s) fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-Ihe também, a 
do(s) produto(s) que nào aceito(s) pela fiscalizaçao da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

11.2.11. Serâo de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega do(s) equipamento(s) e o uso indevido de patentes e registros. 

11.2.12. 	A Contratada deverá fornecer os objetos licitados completos, incluindo equipamento, 
reagentes, controles, calibradores, acessórios, solucoes e qualquer outro consurnIvel aplicável 
e necessário para a pleno funcionarnento do sistema, sern custo adicional a Contratante. 

11.3. Constituem obrigacoes da Contratante: 	
\ 

11.3.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

11.3.2. Efetuar o pagarnento conforrne estipulado na Cláusula do Pagarnento; 

11.3.3. Cornunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucao do Contrato. 

Cláusula Décima Segunda - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
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12.1. 	A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

	

12.2. 	Nenhuma outra forma serâ considerada corno prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Terceira DA RESCISAO OU ALTERAcAO CONTRATUAL: 

	

13.1. 	A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independenternente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade corn o art. 55, inciso IX, da Lei n° 
8.666/1993 e suas alteraçöes nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

	

13.2. 	0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as devidas 
justificativas, através de Terrno de Aditarnento. 

	

13.3. 	A contratada reconhece as direitos da administracäo em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes. 

Cláusula Décima Quarta - DAS SANcOES E PENALIDADES: 

	

14.1. 	A licitante que ensejar a retardamento da execuçao do certame, nâo mantiver a proposta ou 
lance ofertado, fathar ou fraudar na execucao do objeto licitado, cornportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçäo e 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarern as motivos 
determinantes da punição ou ate que seja prornovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 

	

14.2. 	A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no 
caso de suspensao de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sem 
prejuIzo das demais cominaçoes legais. 

	

14.3. 	No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre 
a valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçöes pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratôria simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigaçOes contratuais, calculada sobre a valor da fatura. 

14.3.4. Suspenso temporâria de participação em licitacão e impedimenta de contratar corn 
Adrninistracão por perlodo não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Püblica. 

14.3.6. A aplicacao da sançào prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência curnulativa das 
penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalrnente, sem prejuizo de outras 
hipóteses, em caso de reincidéncia de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplernento de eventuais cotas rnensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias üteis. 
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14.4. 	As sançöes previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
corn os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias Citeis. 

14.5. 	Ocorrendo a inexecucao de que trata o item 14.3, reserva-se ao Orgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçao, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitaçao - CPL, para as 
providências cabiveis. 

14.6. 	A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipôtese do item anterior, ficará sujeita as mesmas 
condiçöes estabelecidas neste edital. 

14.7 	A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. 	Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei no 10.520/2002, da Lei Complementar n° 
123/2006 e suas posteriores alteraçoes, Decreto Municipal n° 005/2017 e subsidiariamente, no 
que couber, as disposicoes da Lei n° 8.666/1993 e suas alteraçöes posteriores, e dos princIpios 
gerais de direito. 

Cláusula Décima Sexta - DO FORO: 

16.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dUvidas oriundas da interpretação deste contrato corn exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(trés) vias de igual teor, na presenca de duas testemunhas para que surtam seus legais e juridicos 
efeitos. 

Santa Luzia do Paruá - MA. ..... de .......................de 2020. 

MunicIpio de Santa Luzia do Paruâ - MA 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá 

Sr............................... 
Contratante 

Sr(a) .............................. 
Contratada 

Testemunhas: 

Nome: 	OFF n°  

Nome: 	OFF n°  
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EDITAL DE LIcITAcA0 
PREGAO PRESENCIAL No 012/2020 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital de licitaçào na modalidade Pregão Presencial n° 012/2020, possui 30 
(trinta) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas por minha pessoa. 

Santa Luzia do Paruá - MA, 05 de fevereiro de 2020. 

IZOLETE DOS SANTOS SARGES 
Preoeira 
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